
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1007709 - SC 
(2016/0284999-6)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
EMBARGANTE : KRIEGER S/A INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO - MASSA 

FALIDA
ADVOGADOS : MARCELLUS AUGUSTO DADAM  - SC006111 
    RICARDO LUIS BELLI  - SC008225 
    JULIANA FISCHER MONTENEGRO DE OLIVEIRA  - 

SC024520 
EMBARGADO : PLUS FACTORING LTDA 
ADVOGADO : CELSO PEREIRA DOS SANTOS  - SC004858 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Consoante dispõe o art. 1.022 do CPC/2015, destinam-se os embargos de declaração a 
expungir do julgado eventual omissão, obscuridade, contradição ou erro material, não se 
caracterizando via própria ao rejulgamento da causa.
2. Omissão inexistente. A possibilidade do recolhimento das custas a posteriori está 
rechaçada pela inaplicabilidade do art. 208 da Lei 7.661/1945.
3. Embargos de declaração rejeitados. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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